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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS – CASCOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS – CAS
EDITAL Nº 2 – CONCURSO DE REDAÇÃO, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025EDITAL Nº 2 – CONCURSO DE REDAÇÃO, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

 

O Presidente da Comissão de Assuntos Sociais da Câmara Legislativa do Distrito Federal
(CAS/CLDF) torna pública a retificação da seção 11. Da premiação e da divulgação, a fim de
acrescentar as alíneas “g” e “h” ao tópico 11 do Edital nº 1 – Concurso de Redação “O lugar onde
vivo e o futuro que quero”, de 29 de setembro de 2025, conforme a seguir especificado,
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

 

[...]

11. DA PREMIAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO11. DA PREMIAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO

[...]

g) Dentre as redações enviadas pelas Escolas relativas à Categoria II (Ensino Médio
regular ou terceiro segmento da Educação de Jovens e Adultos), serão selecionados
os participantes que cumprirem os seguintes requisitos: i. Estar regularmente
inscrito e realizar o curso Projeto Conhecer Direito 2025, oferecido em modalidade
a distância (EAD) por meio do sítio eletrônico
https://escolaead.defensoria.df.gov.br/, promovido pela Escola de Assistência
Jurídica da Defensoria Pública do Distrito Federal e pela Escola Nacional da
Defensoria Pública da União;; ii. Apresentar os 7 certificados correspondentes aos
Módulos 1 a 7 do Projeto Conhecer Direito, totalizando 70 horas-aula; iii. Participar
presencialmente do Aulão da Professora Sharlene Leite, oportunidade que será
efetuado o lançamento oficial deste Concurso, previsto para 3 de novembro de
2025 (horário e local serão divulgados no site do Concurso de Redação, hospedado
na página da Comissão de Assuntos Sociais da CLDF).

h) A partir dessa nova listagem, os vinte primeiros colocados serão premiados com
bolsas de estudo ofertadas pela Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF), em
parceria com a empresa Escrita Única Pré-Vestibulares Ltda., nos seguintes termos:
os 10 (dez) primeiros colocados receberão bolsa integral para o Curso Pré-
Vestibular Fleming; e os 10 (dez) últimos colocados receberão bolsa integral para o
Curso de Redação.
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